
PREF'ETTURÁ. DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",31.60I. DE I9 DE JULHO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃ,O CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4', $ 1',.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE FORNO
MICROONDAS, PARA OS SERVIÇOS DA DABSÆSF . DEPARTAMENTO DE ATENÇÄO BÁSICA DE
SAÚDE - ESTRATÉGIADE SAÚDE DAFAMÍLIA.
REF. solrcrrAçÃo r.reo - UNTDADE on crsrÃo DE pRoMoçÃo oa saúo¡
PEDIDO RgQuIsIÇÃo 779,215 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
nNureçÃo DE oornçÃo, nARA coBERTURA DE DESIESAS cov eeutslÇÃo DE FoRNo
MICROONDAS, PARA oS SERVIÇoS DA DAAH . DEPARTAMENTO DE aTeNçÃo AMBULATORIAL E

HOSPITALAR,
REF. SoLICITAÇÀo r.rsc - UNTDADE DE GESTÃo DE pRoMoÇÃo o¡ snúon
PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 779,213 REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.740,00 (QUATRO MrL SETECENTOS E QUARENTA REArS) NA(S)
oornçÃo¡ons¡:

I 4.0 I . I 0.30 Lot 9 I .2189 AMpLTACÀo oa usrRarÉclR oe s¡úng o¡ r¡rvÍll¡r
4,4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 2.370,00

I 4.01 . l 0.302.0 191 .2187 pRol¡ocÃo oe ¡cons DA REDE op uncÈNcll e EveRcÊNcl¡ pnÉ sos
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 2.370,00

TOTAL....R$ 4.740,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉntro DE eue TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo plRcr¡L DA(s) SEGUTNTE(s¡ oor,rçÃo(ons) oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.0 l. 1 0.30 1.0 tg t.2tlg AMpLIAcÃo oB nsrn¡rÉcrA DE sAúDE oe r'¡vÍrn
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

RS 2.370.00

r4.0r.10.302.0191.2r8:. pRotr¡ocÃo on acons DA REDE op uRcÊNcr¡, p BvencÊncte pRÉ ut
3.3,90,30,00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ \ 2.370.00
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Decreto N, 31.60112022

TOTAL...,R$ 4.740,00

ART. 3". ESTE DECRETO ENTRA EM DATA SUAPUBLICAÇAO.

LT]IZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão oe cAsA crvrl DA PREFETTURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS (

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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